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EMENTA

lnsíitui    o     Programa    de     Simplificação    dos
Procedimentos    de    Obtenção    de    Alvará    e
Licença aos estabelecimentos que se instalarem
no     município     de     Jacareí,     e     dá     outras
providências.

EMENDA  d9g

ica  a  redação do  §1°,  confericla  pelo  ariigo  1° clo  Projeto de  Lei  Complementar
n.°02,  c!3e 30 c]e abril cle 2020,com   a seguinte reclação:

"§1°.   0   processo   de   soíicitação   do

alvará  automático  será  regido  pelo  princípio  da  autodeclaração,   devendo  o
solicitante  instruí-lo  com  todos  os  elementos  necessários  à  comprovação  das
informações  prestadas  em  relação  ao funcionamento  e  exercício  da  atividade
econômica, comprovando, através de laudo, a adequação das exigências legais
próprias à atividade."
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Justificativa: A simples declaração do solicitante, e que expressa o seu interesse
particular,  não  pode,  sob  o  ponto  de vista jurídico  constituciona!,  se sobrepor ao
interesse de toda uma coletividade,  que possui o direito de se ver protegida pela
fiscalização do  Estado,  feita  de forma  prévia,  coiocanclo-a a salvo de  problemas
ambíentais, de saúde e outros periinentes às mais variadas espécies cie atividades
comerciais e industriais.  Desta forma, a necessidade de um laudo, seja qual for a
atividade,  previne,  mesmo que cle forma tênue,  não afastando as devidas e mais
rigorosas fiscalizações, o calabouço do direito cíe segurança  da  co!etividade, uma
vez que coloca a situação sob a vista de outro profissional,  que não,  somente,  o
interessado,  hipoteticamente.
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